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Gabinete do Deputado Rozenha 

PROJETO DE LEI Nº 1228/2023 

AUTOR: DEPUTADO ROZENHA 

Institui o Dia Estadual da Educação 
Legislativa. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 
Art. 1º Fica instituído o dia 29 de novembro, no Calendário Oficial do Estado do Amazonas, 
como o Dia Estadual da Educação Legislativa. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
11 de dezembro de 2023. 

EDNAILSON ROZENHA 
Deputado Estadual  
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JUSTIFICATIVA 

A presente propositura institui o Dia da Educação Legislativa Amazonense. 

A educação legislativa pode ser compreendida como uma ação consciente e 
organizada do Parlamento, que busca capacitar a atuação dos agentes envolvidos no 
processo democrático, sob a perspectiva das questões inerentes ao Poder Legislativo 
(MARQUES JÚNIOR, 2009). Dessa forma, verifica-se tanto seu aspecto objetivo, 
relacionado à profissionalização dos atores públicos e sociais para desempenhar as 
funções do Parlamento, quanto o aspecto subjetivo, relacionado à educação para a 
democracia dos agentes públicos e cidadãos.  

Nos dois aspectos, destacam-se as funções informativa e educativa do Poder 
Legislativo, que complementam as tradicionais funções legislativa e fiscalizadora, para 
disseminar o conhecimento político e, assim, contribuir para o fortalecimento da 
democracia em qualquer das respectivas esferas governamentais relacionadas 
(MARQUES JÚNIOR, 2009). Para Braga et al. (2016), agregam-se as funções de 
educação e participação às funções de legislação, legitimação, representação e 
fiscalização. 

A data comemorativa é em homenagem ao dia em que foi criada a Escola do 
Legislativo Senador José Lindoso, que se procedeu mediante a Resolução Legislativa nº 
379, de 29/11/2005, de autoria do então Deputado, Belarmino Lins.  

É neste contexto que se inserem as discussões sobre a educação legislativa, 
enquanto uma ação consciente e organizada do parlamento no sentido de capacitar e 
qualificar a atuação dos diferentes agentes envolvidos no processo de representação e 
participação democrática, tanto da perspectiva das instituições estatais quanto da 
sociedade. 

Essa ação tem ganhado força e resultados nos últimos anos, seja pelo 
reconhecimento crescente do papel educativo do parlamento, a par das demais funções 
tradicionalmente consideradas, seja pela criação, consolidação e ampliação, no âmbito 
dessas casas, de órgãos e setores voltados para o exercício efetivo dessa missão 
pedagógica, aqui genericamente denominados como escolas do legislativo. 

Diante do exposto, justifica-se sobremaneira a relevância do presente projeto 
de lei, razão pela qual solicito o apoio dos nobres pares. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

11 de dezembro de 2023. 

                                            
EDNAILSON ROZENHA 

Deputado Estadual  
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